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RESUMO 

A enfermagem vem alcançando expansão de atuação com o desenvolvimento do 

conhecimento técnico-científico, em busca de valorização e autonomia no mercado de 

trabalho. Se destaca no campo de atuação de empreendedorismo na enfermagem, a estética. 

A Resolução Cofen nº 626/2020 altera a Resolução Cofen nº 529 de 09 de novembro de 2016, 

que dispõe sobre a atuação do enfermeiro na área da estética. A resolução regulamenta a 

atuação do enfermeiro na realização de consultas, anamnese, prescrição de cuidados 

domiciliares, orientações de autocuidado em pacientes submetidos a procedimentos estéticos, 

registro em prontuário das ocorrências de atendimento, manter-se atualizado e capacitado 

para atuar no setor da estética. Nesse contexto, a atuação do enfermeiro no tratamento das 

telangiectasias, que são capilares, artérias e veias com dilatação menor que 2mm de calibre, 

estão cada vez mais crescentes no mercado da saúde estética. Com isso, o Procedimento 

Estético para Microvasos possibilita o tratamento da dilatação com a injeção de uma 

substância esclerosaste que causa interrupção na circulação sanguínea do vaso, provocando o 

desaparecimento da superfície da pele. É considerado um procedimento minimamente 

invasivo, com tempo de 15 a 20 dias entre uma sessão e outra. Os principais ativos utilizados 

são: glicose hipertônica e glicose 75%, aplicadas no paciente em decúbito horizontal. O 

enfermeiro precisa orientar o indivíduo pós procedimento para manter repouso por até 24 

horas após a aplicação e evitar exposição solar para não interferir na cicatrização. O 

procedimento viabiliza a melhora estética dos vasos, proporciona o bem-estar feminino e 

promove ao enfermeiro atuação de forma autônoma em um mercado de trabalho crescente. 
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A enfermagem vem alcançando expansão de atuação com o desenvolvimento do 

conhecimento técnico-científico, em busca de valorização e autonomia no mercado de trabalho. 

A Resolução do COFEN nº 568/18 dispõe a regulamentação para o funcionamento de clínicas 

e consultórios de enfermagem, destinado ao atendimento individual e coletivo. As clínicas e 

consultórios devem contar obrigatoriamente com um Enfermeiro Responsável Técnico (ERT) 

com inscrição regular no Conselho de Enfermagem (COFEN, 2018). 



Se destaca no campo de atuação de empreendedorismo na enfermagem, a estética. 

A área estética com amplo crescimento no cuidado em saúde, proporciona bem estar físico, 

social e psicológico e se caracteriza com um programa de especialização lato sensu 

(ANDRADE; DAL BEN; SANNA, 2014). 

A Resolução Cofen nº 626/2020 altera a Resolução Cofen nº 529 de 09 de novembro 

de 2016, que dispõe sobre a atuação do enfermeiro na área da estética. A resolução regulamenta 

a atuação do enfermeiro na realização de consultas, anamnese, prescrição de cuidados 

domiciliares, orientações de autocuidado em pacientes submetidos a procedimentos estéticos, 

registro em prontuário das ocorrências de atendimento, manter-se atualizado e capacitado para 

atuar no setor da estética (COFEN, 2020). 

Além disso, esclarece os procedimentos para atuação regulamentados, dentre eles, 

destaca-se: carboxiterapia, cosméticos, cosmecêuticos, dermo pigmentação, drenagem linfática, 

eletroterapia/ eletrotermofototerapia, terapia combinada de ultrassom e micro correntes, micro 

pigmentação, ultrassom cavitacional e vacuoterapia (COFEN, 2020). 

As telangiectasias são capilares, artérias e veias com dilatação menor que 2mm de 

calibre, caracterizados como vasos de coloração arroxeadas ou avermelhadas que causa disfunção 

no fluxo sanguíneo. Com isso, o Procedimento Estético para Microvasos (PEIM) possibilita o 

tratamento da dilatação com a injeção de uma substância esclerosaste que causa interrupção na 

circulação sanguínea do vaso, provocando o desaparecimento da superfície da pele (NECA et 

al., 2022). 

Nesse contexto, o PEIM é um procedimento estético com alta procura pelo público 

feminino e objetiva eliminar microvasos sanguíneos que ficam visíveis na superfície da pele e 

trazem desconforto estético, com maior prevalência na faixa etária acima de 35 anos (NECA et 

al., 2022). 

É considerado um procedimento minimamente invasivo, com tempo de 15 a 20 dias 

entre uma sessão e outra. Os principais ativos utilizados são: glicose hipertônica e glicose 75%, 

aplicadas no paciente em decúbito horizontal. O enfermeiro precisa orientar o indivíduo pós 

procedimento para manter repouso por até 24 horas após a aplicação e evitar exposição solar 

para não interferir na cicatrização. O número de sessões varia de acordo com as especificidades 

de cada paciente (NECA et al., 2022). 

Os efeitos colaterais do procedimento ainda são um desafio para os profissionais 

que atuam na área, com destaque: hipercromia, úlcera química, coágulos no interior de vasos já 

tratados, dor persistente, urticária e dispneia (OLIVEIRA et al., 2007). 



Pelo o que já foi exposto, o PEIM é um procedimento que viabiliza a melhora estética 

dos vasos, proporciona o bem-estar feminino e promove ao enfermeiro atuação de forma 

autônoma em um mercado de trabalho crescente. 

Um estudo de Brandão, Mustafá e Amina (2018), evidencia os benefícios do 

procedimento PEIM, bem como reafirmam que os efeitos colaterais são raros e muitas vezes 

decorrentes de uma prática sem conhecimento ou associada a erros técnicos. 
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